
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n** centro

CONTRATO N® 012/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB E
A EMPRESA GUSTAVO ESTRELA SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA. NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito
público, com sede no endereço a Rua Capitão Manoel Lopes, s/n® - centro - São José de
Princesa - PB, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°
01.612.684/0001-45, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Assunção Vieira,
brasileira, viúva, residente e domiciliada nesta cidade de São José de Princesa - PB, portadora
do RG sob o n" 2.062.604 - 2® via SSDS/PB e do CPF n.® 045.647.474-95, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa:
GUSTAVO ESTRELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 24.320.965/0001-20,
com sede no endereço na Rua Horácio Nóbrega, n® 3.003, Bairro Bela Vista, Patos-PB, CEP:
58.704-440, neste ato representado pelo Sr®. Gustavo Lacerda Estrela Alves, brasileiro.
Advogado inscrito na OAB N® 18.938/PB, portador do RG N® 2.999.550 - 2® VIA - SSP/PB e do
CPF N® 050.599.884-06, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente
CONTRATO nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 005/2020, de acordo com
as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 Constitui objeto deste contrato CONTRATAÇÃO DE UM ADVOGADO PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA DE CARÁTER ADMINISTRATIVO PARA
DEFENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB EM JUÍZO
CIVIL, TRABALHISTA, JUSTIÇA FEDERAL E EMITIR PARECERES E ASSESSORAR A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.0 O valor total do presente CONTRATO é de R$ 38.500,00 (quarenta e dois mil reais), que
serão pagos em parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais.

2.1 Não haverá reajuste durante a vigência contratual e só será alterado se vier a ocorrer
superveniência de norma legal, que imponha, altere ou extinga encargos, de comprovada
repercussão nos preços contratados, e implicará a revisão desses para mais ou menos,
conforme o caso.

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.0 As despesas decorrentes do presente contrato ficarão à conta da seguinte classificação
orçamentária:

04.000 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO
04 122 1003 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.0 A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento da prestação dos serviços efei /^rnente
realizado, em moeda corrente nacional, por meio de crédito em conta bancária ou j
cheque nominativo em até o último dia útil de cada mês.

acerda Estrsii bim
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4.1 O CONTRATADO prestará os serviços de acordo com objeto deste CONTRATO, fazendo
constar, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente, se
houver.

4.2 A Nota Fiscal/Fatura quando for o caso, deverá ser encaminhada a Prefeitura Municipal de
SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, com a seguinte identificação:

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA • PB
• CNPJ N® 01.612.684/0001-45

• Rua Capitão Manoel Lopes, s/n° Centro.
• São José de Princesa - PB - CEP 58.758-000

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
5.0 O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2020 com início a partir da
data da sua assinatura, podendo a sua duração ser prorrogada por entendimento das partes
nos termos do art. 57, da Lei Federal n** 8.666/93, e suas alterações posteriores.

5.1 O contratado ficará obrigado a aceitar, mantidas as mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do CONTRATO, atualizado financeiramente.

5.2 A alteração de qualquer cláusula ou prorrogação do prazo de vigência deste contrato,
somente poderá se perfazer através de TERMO ADITIVO especifico havendo interesse das
partes expressamente justificado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.0 Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
particularmente na Lei n® 8.666, de 21/06/93, constituem obrigações do CONTRATADO:

6.1 Prestar os serviços do objeto deste contrato, em total observância à legislação que
disciplina a atividade;

6.2 Realizar todos os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento de contrato
ficando assegurada a Prefeitura Municipal o direito de recusar os serviços que não estejam em
conformidade com o contido no objeto deste contrato e, principalmente dentro da legislação
pertinente;

6.3 Cumprir fielmente com zelo e cuidado na prestação dos serviços, de acordo com o
estabelecido no presente contrato, sujeitando-se as penas e multas estabelecidas, além das
aplicações daquelas previstas no artigo 87 da Lei Federal n® 8.666/93, suas posteriores
altera^es;

6.4 Permitir e facilitar qualquer informação necessária a CONTRATANTE devendo prestar todo
o esclarecimento solicitado;

6.5 Participar, por escrito a CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condições que
justificadamente possa atrasar ou impedir a prestação dos serviços contratados;

6.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, devendo,
executar diretamente todas as atividades necessárias o cumprimento do otijeto deste

ayfLUeer^EstrelaÃlm
OAB-PB18.92S



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.0 Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
particularmente na Lei n** 8.666/93 e suas posteriores alterações constituem, ainda, obrigações
do CONTRATANTE:

7.1 Colocar à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias para a perfeita
execução do CONTRATO;

7.2 Efetuar o pagamento na forma contratual ora prevista;

7.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto de contratação executado em
desacordo com as condições, especificações e exigências estabelecidas no presente
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
8.0 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.0 Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB ou inobservância de
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, o
CONTRATADO ficará sujeita ás seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor total do CONTRATO por dia de atraso na
execução do serviço até o 20 (vigésimo) dia;

c) muKa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso na
execução dos serviços, a partir do 21°. (vigésimo primeiro) dia, o que ensejará o cancelamento
do mesmo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93 e suas
posteriores alterações;

9.1 As multas estipuladas nos subitens anteriores serão aplicadas nas demais hipóteses de
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

9.2 Suspensão do direito de licitar e de contratar com A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA - PB, pelo prazo de 2 (dois) anos.

9.3 Quando da aplicação da penalidade prevista nas alíneas "a" e "b" fica A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB desde logo autorizada a reter e compensar,
dos créditos do CONTRATADO, o valor da multa devida.

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO
10.0 o presente instrumento será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos
dos artigos 77 a 79, com as conseqüências previstas no art. 80, todos da Lei Federal 8.666/93
e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.0 Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigaçõe
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.

Estreia Alves
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO
12.0 Fica eleito o foro da cidade de Princesa Isabel - PB, para solucionar eventuais litigios
decorrentes deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As
folhas deste CONTRATO serão rubricadas por CONTRATANTE e CONTRATADA, e duas
testemunhas por autorização do representante legal que o assina.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

São José de Princesa - PB, 13 de Fevereiro de 2020.

MUNICÍPIO DE SÃO JO^ DE PRINCESA-PB
CNPJ N<* 01.612.684/0001-45MARIA ASSt^CÃO VIEIRA

Prefeita tante

GUSTAVO ESTRELrSOClEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ n° 24.320.965/0001-20

GUSTAVO LACERDA ESTRELA ALVES

Representante Legal da Contratada

Testemunhas:

-CPF:

- CPF:.
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Prefeitura Municipal
de Serra Grande

PRKrEITlJll.4 MlWlrlPAl, J>E SERRV GRANDE

PREGÃO PRESENCIAL .V OOS/2020
Otijctivu:A<{uÍ5Íçiio dc uma Patrulha Mecanizada para o immic^to de Seira Grande • PR. ccnAeritc
c:ipecíticações no edital.
[>3ta da acos^: dia I7de levcreirude 2U20,ás (J9li(Khnm, na sala da CPJ.% nu prédio da sede dumuniet-
pto. Infutmações: Rua Vicente Lcitede Arat^o» 01, Centro—Sena (nande-PR, oo prédio da Prefettttra
Municipal. Infonmçôci nu site http:/.'sefragrande.pb.go\'.br;accss4Vit-Íní<innac3U.1ictt3citci. wmvlce.
pb.guv.bi e e-nuúl: cplscirugiande^âgmaiKcüni: todus os dias úteis das OSltOOmin às IlhOOmiii.

Serra Orando^PR, 03 dc fevereiio dc 2D20.
José Andreson Filho

Pregodro (a)

Prefeitura Municipal
de imaculada

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE GlUCUklDA

AVISO DE LKTrAÇÁO
TOAUDA DE PREÇOS N-002/2020

Toma púhlico que Iara realizar atrasas da Comissão Pennanente de licitaçio. sediada na Rua Antônio
Caetano, 92 Cettiro l(naculada*PB. òs 08:30 hmas do dia 02 dc março de 2020, licitação modalidadh
Tomtula de Preços, do tipo menor preço, paix Contratação de empresa pura executar os scrv iços de\
pavimentação cm paraieleptpedos dos Ruas: Mizael Uislosa Ribelroe A%cnida José Ahcs Cambouu, na \
sede tU> municio de Imaculada Dotação orçamcnliiia: pievistos no <irçamento vigente. Fundamento \
legal: la;i Federal n* 8.666<'93 e suas atUsaçôcs posteriores. Intbrnuçdcs: no horário das 08:00» 12:00
buias dos dias úlets. no endcreç** s^facitado- Edital: wivw.imaculadaph.gqv.br ou uvcu.tce.pb gov.br.

Imaculada • PR. 13 de fevereiro de 2020.
GLEITON CARhIO SlLA^EâTRK

Presidente da CPI<

Prefeitura Municipal
de Aguiar A

[ maiACAtt

PRFXElTURi MUNICIP.U. DE AGUIAR

RESULTADO DE ILABILITACÃO
TOMADA DE PRE^TK N* 00002/2020

Km cumprimento ao disposto no ait 109, inciso 1, alínea "a**. Lei a* 8 6fi6. de 21 de jurtho de 1993,
lum>se público que foram comidsridas IIARIIJTADAS as cmprcius: CONSTRUTORA BRAÇO
FORTE SERMÇOS E UíC.AÇÕES EÍREU EPP, cadastrada no CNPJ n* 22.37a87F 0001-30 e FFJ
CONSTRUn^OR.A LTD.A, cadastrada no CNPJ n* 19.369.906/00014)6 Foram comideradas INAUL
LIT^^S as empresas: FA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP. cadastrada no CNPJ n"
I D.r tíOOl-81, FJ CONSTRUÇÕF.S E SERVIÇOS LTDA, cadastrada no CNPJ n" 20.284 0721KWI-
15 c yCAPLAN-EMPRFü A DE LLMPEZ.3 H SERVIÇOS URRANO LTDA ME. cadastrada no CNPJ
n* 26 76'1.98t/CIOOI-37. Dos alas decorrentes do procedimento licilatório, caberão recursos nos Icmt^
do arl 109.1 **a" da Lei Federal &666'93 c suas aheraçòcs. .^\bre-se vista do processo aos bitcrcsaadà|
para conhecimento do inteiro teor da decisão da comissão de licitaçio Comtmica-sc qtie. nio havcndX
intetposição dc recurso, a sessão pública para abertura dos envelopes PROPOSTAS IJE PREÇ(X» scfã\
realizada no dia 21 de fev ereiro dc 2U2U, âs t)8:0U (.oito) horas, no mesmo local c «adereço. \

Aguiar>PR. 13 de Fevcretit» dc 2020.
DAMIÃO UNS DE SOUS.!

Preaidmtr da CPL

Prefeitura Municipal
de Aicantii 1

PREFEITURA hWNIf.TPAL DE ALCANTIL

PROCESSO AlhMINLSTRATlVO V (1252.01)2^/2020

DISPENSA DE UnTACAO .V (HI2l/2U2a
TFJtMO DE RATIFICAC.AO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO

Ratifico a DISPENSA DK IJCrfAÇÃO. stq^crída pela CPL desta Prcfeiluia em 1X02.2020, iclctentc à:
lAicaçio (aluguel) dc um veículo destinado ao "Programa Melhor cm Cara'* da Seovtaiia do Saúde, em
favor de: JOBSON BRUNO M.ARQUES DE SOUSA, no valor total de RS 9. CtOO.OO.. conforme descreve
o Ait 24,11 da 141 n"* 8.666'93 c suas altetaçdcs posteriores.I*ubliqu6^.

vAlcaaül PB 13 (12 2020.

JOSÉ MILTON RODRIGUES
Ptrídle do MisnlH|iÍa.

PobUcxdo na tntcgRs ao DOAI.

Prefeitura Municipal
de Oiivedos

PREFErnJR.A MUNinPAL DF. OIJVEIKJS

iiomolocacAo k aimudicaçAo
TONUDA DF. PRFX'OS N* «1001/21110

Ntu tomos do rolstóno fiiul sfircscTiUdo pela Cienissio Pomanente de 1 acitavâo e observad.. o paieccr
da .lasessoiia Jundica. releraile a Tomada de Pre^ n" UOOOl.lOZO. (|Ue objeltsm CONTRATAÇÃO
DE EMPHESAESPECIAUZ.VDANAEXECUÇAO DE OBR.AS DE REFORM ADOCOLECilO MD-
NICIPAL MONSENHOR .STANISLAV. IjOCAUZADO NA RUA FREI IPIABINA S/N. CENTRO
OIJVEDOS PB. CONFORME PIANIUIA ORÇAMFHTÁRLA E PROJETO BÁSICO EM ANFAO.
I lOMOLOGO o cüTTUspolulentc prucedjxnenlu IkitaUirio e .ADJUDICO u seu iibjetu a: MARIA V/VNESSA
K1I.VA DE OLIVEIRA .ME - RS 700 080 J6.

Oiivedos . PB. 13 de Fevcsciio de 2020

JOSE DE DEUS ANI&VI. LEONARDO

Pnrfcilo

PRK>"FJTURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS

E.\TRATO DF. CXJ.VTILVTO
OBJETO; CONTRATAÇAo DE EMPRESA FtSPECIAUZ.AD.A NA F:XECL'ÇAO DF. OBRAS DE
RF.FOR.\tADOCOIEGIOMUNICIPALMON.SF2<HORSTAiNTSUAW.I2X:ALIZADONARUAFREI
IPI.ABINA .S.N, CENTRO OI J VEDOS PR CONFOR.\IE PLAN1UM ORÇ/L\IENTÁRW E PROJETO
BASICO EM ANEXO. FUND AMENTO I.£aAL; Tomada de Preços n* 0(tWIU2020. DOTAÇÃO; Re.
cunos do Ordinários: Ternm de compromisso 201901424*1 «processo X3400.(X)3087'X018*05* Reforma
du Colégio• 0X03 Sec. De Educação* 1X36LUU4.1003* 111. *4490*51 «Tcmto de Conipruniirao n."
20191425*1 - Ajn|diação da lUcola/FNDE/Ministcrio da Escação.. VTGÉNCIA: até 30'U9/'2020. PAR*
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de íNivcdoí e: CTN* OOÍW7/2O20 * 13.0X 20- MARU
VANESSA SILVA DE OUNT-IRA- .ME- RS 700 080,36

Prefeltara Municipal |
de São José de Princesa

mmmmÊ
^  PREFEITDRAMliNiaPALDESAOTOSÊDEPRINCESAJ>B

R.AT1FICAÇ.AO E ADJITDICAÇÃO
iNEXiGiBiunuiE N* oosaozo

Nos tetmoa doa elcmenlua constante da respectiva Ejqmstçslo de Motivos que úutmt o prowaso e
observado o parecer da .Asseucría Jurídica, referotte a Iitexí^bilídade ic Licitação o" 005/2020.
que loa por «d^cto: CONTRATAÇÃO DE UM ADVOGADO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AS*
SESSOKIA jurídica DE CARÁTER ADMINISTRATIVO PARA DEFBSDER A PREFETIURA
MUNICIPAL DE S.ÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB JUÍZO CIVU, TRABAUUSTA. JUCTIÇA
FEDERAL E EMITIR PARECERES E ASSESSORAR A COMISSÃO DE UCrTAÇÃO. RATm.
CO o eofre^Mmdcttte procedimento c ADJUDICO o seu objeto a enqireaa GUSTAVO ESTRELA
SOaEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA íiucaitu ao CNPJ n" 24.320.965/0001-20. Pelo valor
total do RS 3E50O.G0 (Trista e oito mil e quinhentos reabX que serão pagos em parcelas mensais de
RS 3.500,00 (IVês mil o quinhentos reais).

SãoJcsédePríneesa-PB, 12 de fevereiro de ̂120.
MARUASSUNÇÃOVIEnU

PREFETIA

\í ifiíàiiâíiiáii ■ÜãíiiÉS
PREFEITURA ÁRINICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIIIADE N* OtlSaCao
OBJETO: CONIRATAÇÃO DEUMAOAOGADOFARAFRESTAR SEBVIQOS DE ASSESSORIA
JURÍDICADE CARÁTER ADMINISntAnvOFARADEFENI^AFREFEmjRAMUNICIPAL DE
SÃO J08ÉOE PRINCESA.PB EM JUÍZO CIVIL, TRABALHISTA. JUSTIÇA FEDERALE EMITIR
PARECERES EA.SSESSORARACOMISS.ÃO DE LICTiAÇÃO.
Fl<NnAMENTO LEGAL: lne»sitiilidids n° 005/2020, Ait 25, Inc. IL AiL 13. Inc. III da Ld a'
a.666l9i.
CONTRATANTE: Picfeilura Mimidixil de Sjo Josd ik Primxsa-PB - CNPJn° 0l.filZ6S4/000M5
CONTRdOADO: Gmtavn Estrela Sodedadclndividoal de Advocacia-OTPJg® 24J20l963>O00I-2O.
CONTRATO: N» 012/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU;
04.00Q Secndaria de Admisistração; 04 122 1003 2006 Manutenção das Atividades da Seorlaría de
AdminístRúplc^ 3390.39 Outros Serviços de Tcroeiros - Pessoa Jurídica.
DAT.\ DA ASSINATint\ DO CONTRAia* 13 de fevereiro dc 2020
VALOR TOTAL: RS 38.500,0a (Quarenlae dob mS rcab)
VIGÊNCIA: Alê 31 ik DoanloD de
SJa JosddelHiitnaa.PB, 13defevann>dc2020.
MARIA ASSUNÇÃO VIEIRA
PREFEITA.
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amctiwe» ã dsta daseinçôes
de ãmlsto federal, estadual ou

niUiiáii] hI. uln* < • (lr| rtladii
nlo for cajxbdato ã eleição
Ainda i pir\*iMa a contra-

taçãix para fins do mandato
parlamentar, de serviços de
consuliona. de tnformdtira,

assessotamento jurídico e
couiábil, irabalbos lémicns

e pesquisas socioec-onâmi-
t-as, idê o liintie di- ItS 12 mil

nieusais {laiti cada uma das
atividades; uomçàodopaiia-
mentar etn cursos, palestras,
aentlnários, simptisiiu, ron-
gressos ou n-entoa congêne
res, reab zados por instituição
espeda liioda c iitermc A ati
vidade parlamaiiar
Dr Ml «dii«I sit as ih fV4S n-

gras. as pre»iaç6es de remas

da VIAP deverão ser aprrsor-
tadas 1 SccTftiria de Cnrun>

le Intrnio a partir do dia IS
de cada oiés. instruída dos

documentos oíícto padrão
mratmidudo a prestaç&o de
contas ã presidência da As-
secnHeit e planilha itegasins.
disporubibzsdd pda Seaeta-
ria de Conirote Interno, de

vidamente preenchida rtmi
as informações das despesas

Benefício
Ovjlc-i4»VHtij4<'

Aaa'oPitfldtiier'!<irâ

depütadM eMad'>4A

R$ SO rniL

CtemaL A verba iRdi^rtzalôrta é page acs 36 deputados da ID

Fica euabelectdo lambem

que as despesas cprrseniadas
para litts de reetciboiso deve
rão ser ccvnprmradas por mno
ita ii|iriSi7(l;<ça<i do nauialii
de pregação de sersiço com
firma reconhecida; nota fis

cal «utida tncnsalmenrr; re-

nbo, devidamente assinado

|trhi htiii^liüròi, tvan rirn»
rrconhecida; e cupom (iscai
ent que cctisie o QT do par
lamentar saíintante.

ÜlMcfodft, Dentro da íos-
taloção e manutenção de cs-
rrddrio de apdo A atividade
porlamcniar, 05 deputados es-
1 :i rtiiais iNHtnii naltzar :< Vi,(|»
cm» a locaç&ode úttãvTl; tazas
of dinártas de condomínio; IP-

TU. taxadecolecadereaiduos

(TCR} e seguro contra incên
dio. serviços de energia clê-
utta. águc e ergtac^ devendo

pfobotdnos de lois despesa»

o endereço do escrtiútm do
pariaineni ar. locação de Ireiis
mòvm e equtpamnons; ma
terial lie rrpedimle e supri-
iiitsriiis dr liiriirni«l(i-,4. Mlrit

limitemensaldeRS I $00,00

AVicp também junIp ser uti
lizada para acesso ã internei,
devendo constar nos do-

lüWiruKtk cunipTub^luriuS
de tal despesa o endereço do
rsmttSnodofíiitanirMar.te-

lefcmia (ira e miM. devendo

ruistof nusdiirumnAo) COSI-

probaiónctt de tal despesa o
endereço do escrttório d» de
putado asomoiura deTV a ra

boai simiUr, devendo constar
»KM(l(Viii»(rv<lt<«:ran|inérlt^
rtttk d e la I desfie&a Cl endereço
du rscriiiSrio do Partamentac

Também é pmtniida. en
tre auras roisav a Iwação ai
aquiaiçáude bcoiça de uso de
strfiynue. até obmaetiifttui

de Rs 5 mil e atpusçao drma
terial de bmpeza e higtene

pREFemjRAuuêecim. OS sAo/)sê OE pf^icíSAPB
RATFíCAÇAO E AOJUOíCAí^tó
>£X!aÊl:OAC€ N* (CSfXX

Noa tarmoo <ta oíamygej oonstanzi ds roapQdho Eípcsção ct>
ãtiCMs (|X} rsoii o cfocesso a tteorvocX) o poruccr (& Aoscesnna
Jurktea reÉsnrCBaãicaçdiidaílidilicÈaçàanfOCMOÍO.quelem
poeobjCSX OOmKATAçiw CE tU ADéOCADO PHE&IAR
SERVIÇOS OE ASSESSORtA JURÍDICA OE CARÁTER
AíttCKlSTRATW FWU DEPENDER APREEDIURA MUMORAL

DE SAO JCSE (X. PRINCESAFSaiJUZOCtVU.. TRABALKSTA.
JUSRÇA FEDERAL £ EUiRR «RECERES E ASSESSORAR A
COUlSSAO OE UCITAÇÁO RATIFICO o conasponduots
prooodmcfão e AOJUOíCO o seu objeis â crpceM GUSTAVO
CSIRCU SOOEDAOe lM)fViCUAi DE ADVOCACIA srxrtí >o

CWJ n' ?4m96S<QXT-20 Peto uefor totiaf da RS 3BbOO.OO

(Tcinla e ob nd V (MráKnbs rcoft). qua strào pogu cm potcUos
monsas Oj RS S^.OO(TfCS rràoQsrtat» rossi

SâoJosodaFbncasa-F^ t?obtsvwo<l»2D20

lAAislAASSÜNÇA0Vi6RA
P!«.caTA

A  liti.raape tie Sanca Cruz EsIWq Oé Pxragba krrj |xjC*co
q^CarSrcsftzvaevivsOJiPrvpícirsOIcírfvCaaznOvApcao toCaCm
ne Rue Pnfcssoi Nesl»Afllaxnde Cfc»eeo. Svi • CwíR) - S»*a Ovu •
P9 ôi1S<Otere>do4e2edeFe»w»<fa2020Le<aat*)e>odaí*tode
Presto Pre lenoiá da iico flaei^ecsço. para a Câorssiçae de empress
oze<icot»da cm precoifrncwaM oa deonestocs cm aomi. mra
atondor a dcmunOa o» rcus muncaxa da SanU CruaTO Moaavsa.
provoa» no orçjrayno «^}ente- Kunoacncrttu leov to SoewB) n*
t0.ã2Cl02 o OkscU) Foocfal tf. ãSbS. Mam-açOdu. no hwSfv d»s
MOO m 1300nonn<lo»dwKu:c»s.'KxaraluoçnvupraoUKtu C <«u»i
llc>l»caos*ntacfu2@qrr>ail.ccirn. Cdilai.
Mtp7'nr«w (tntacruz pt> 90* l}r'tTan»p*r«ncia4icUaco*« ou
wwwi tm pb gonr fer

SiMl«Cr:a-P6 t20(rFe«erevade2070
MARiA GEULA^â; C>ekUANO

PrcoocPa Otea

EsusonmwCn
K<ErErj!»isj>iC«w.ce aiTOceic

IKCJC »£aj*Cl«. If aXQVKX

f«aAc9 teS ratar ttCKS <Sa PtoooHi CCkip • Fojpa <te Aaoo
csdadaa3RuaRqCes«orll6KrAcasusâ3CXNcr%StN Ccrõo SotsChi:
FB as O^SS itn* m ca 29 n F««wq as

FVcolo l>«2nod (totpee»acnça pov PORnECWCIlTO CRAOUSl
OF Cfrf RC)dALMFHr,âOâ FMU CÚUPQR A Ufpf Id» tSCaSA CA

Afce UUUCiPtl CC DtôKO OC SAftlX Cfum (^ooascs pevdeo ro
tfpr*><p ubpCs fwttsvele legaC lo rederal rf tosno? e Dbuci»
Ppdozf ãSS ítbreegõw nohotitoCHOãdOas t200h3r«sdsaCla
iSaa fo«naarotoacfact»te- E-cttttctasaoftttacneOflralMro Edar
Mtp//«mi ««ntacrta pb gov br/lraPsparaftcia/licilaccMS «<i
««ntapbaevtr

SmaC>uz-P6 i7drrevc»cnd«30«0

UARtA GERLANE GERU/Vd) • PkvgMf* OTeo)

PRCFEITIIRA UUeCmu. OE SAO Jt3Se Of PRDtCrSA pg
EXTRATO OE CONTRATO

•fUGfiXlOAOE te CXiL-yOO

OOICTO CCNTRATACAO 0£ uu aovcoaoo para prcstaa
SERVIÇOS OE ASSESSORtA JURlOtCA OC CARATCR
AOSnKlSTRAtrVO HAKA DEF eXOEH A PRLF tlTI,WA SUjNiCãVtl
OE SAO J0S4 DE PfUKCESA^ &A JVbLO CiW THAtSAAMiSIA.
AISTCA fEOERAL E EVfOH PAKECERES E ASSESSORAR A
couiss/a OE uaiACAo
ri;M>AMENTO LEGAI bw»gã^«M3or-/Oav?070 An 7S (r>(. » A1I
is.tnc (d(ULt*<êâS6&Sa
CONTRATANTE: Pndalaa Iturr^ oa Sao Ana o» r>rWM»Pn -
CNPJn-OI qt7€M.>OOOMS

CONTRATADO Gustavo CsnU SaiorlMte bvímitMi do Artmaua •
CNPJ n'7a.ã70.ã«&«OOl-20.

CONTRATO N*017.2«9
OOTAÇAO 0KCAÍ.t&4T AKtA
(M OCO Secn:UR3 eo Admnsaacta. 04 177 UXXI ToM Uanui«nc>1o
d» Aimliú» da Scen-k-na de Adn««pn(Ao ST3Dn (SAos
Sentem de TiMOMrDs- Peswo AitmAca
OATAOAASSaNATURAOOOONTRA7t> 13(»b-«r«e«o<1n 7020

VSAlORTOTAL-RSSaSCO OO {OiararAsadatiratMa)
VtG(>4CtA Até31deDazeí^d«7C;e.

Sãoãgsbov^vcvsa-PB tãov<v>vtivud«2(l>30
UAKtAASSOHÇÂO VtbKA ■ PKfcAfclTA

ESTADO CA faAAC&A

rV!fíriTURA tAKClMi. OC SAVr A CRL!Z

AnSOOtUOTAÇAO
PREGÁO PRESENClN. N> WOO/TUO

Tane poita vt tm mtev enM* o SHgxn Otaa • Egip* *> Ap<u
«cda$»4BRMPrtf(SMrfãaavArftro»aB0t«c»& SN - C«*o ftadiCna •

PB ca 1910 nortBdoaalSdefcnrcrods 2974 bcdoptemoitrusdc Rvgao
fVotnca d*q»aenorpicça pva AtfJSiÇJlOCNAOIM. OE IRuTASE
VEROtãtAS RtilA eOUPOR A UCREMM ESCOLAR 00 UUNCiPlO e RUtA

AlEtCttt A CÜMNCA CAS aVt>«3AS OLWítWiW MPOãHlS Ot

SANTACRUaPB R*tirw6:pifiFrie«aoerç*netâ>eigw» fwidewitolegj#
lorcdetl(VtOS2M29Ddere»fedcrcliV Ldannacaei netqrcmdn
9900 ta 1790 bvo d» dia ú!m na «odmçe upatCad» C-ewl
ticitecaoioalscrazQsooll.ean Editai
Mp Auavaaecurut ;ã ga»tcTrarspeencaAritacopi o» maUt pCk 9»

$ir«aCns-PB tSdaraMrttnaaTOTO

IXAPVLCEflLANE GERUVO Picf9C»0*stl

AA^SOOELIOTA^AO
PRCCAO PRCSCNCIAL rr ÜD0l»79tf0

to-nj púbico ts-ã rculzar ei»,m <£a Pnttxví OViai« Cquw do
Apoo imilKí» na Rua PioTaucr Natxr Amtim da Cdoaoa •
Orao-SarâOw-P6 &»1ãCOlMnMA>eu79ã»T«>r)vo«odo^m
ÉrcxAo radtiúada Prcqao Prcaanoa do tpo cncrcr proco paro
COH TRAIAÇAO DE EAtPKESA PARA O M>NeCSV!t:N rO CHAOUAL
OE 0XJ0ENX9 »«9SPtTAlAR PARAATENOCR A DEUAMIA OA RIOE
IAMC1PAL OE SAÚDE D£ SANTACRUJtfa RacvnoK pramtos no
orçamaro» t4t|afM» Funoarnordo legar t* n* tOSTOO? •
OauatoraOaraJie. 3.SS5 Intacira^Aes mhrrârodaatnflOa» 1709
iMxras dos d-os úteis no ondrie^o sup>*c<tado F-r«*ii
lícilacaosontocruziggmati.eom Cdiiai -
http.-r/wwm santacrur pb.goT.bnTranspironctaTrCilacoas ou
mn» toe pò 90* br

SaroCniC • P6.12doFaTC(e«odQ2U70
UARIAOEHIANE GERMANO

fVegooraOAcial

Sony Lacerda

cem fc'

Análise com lupa
Depois davotaçãocaiTmrhada da ipiãicria que trata da

(iindaçáoPBSaúdenaAs&riTititeta (^'guliUivi. ogtivenia-
dorJoápÁzrvMo decidiu que vai onoUsai a atuação dos
rf>|Mllad«ngiiv}ti tisia.41 tara Aalat, (b* faliL qmvM r giiviTiiri
e quem é opQStçáa loão levara em cunia opovioinanienti)
dos partomenzares rm vmsçúesainximuhadas iielo £ve-
cutrvo para separar o joto do tri^i
Ontem, duraixe cMiwúia. o guxvmidtv disse que coda

lUB SAbe o sai caminho e ijue sim pteiçíics tmíMxtmbtadas

scrtto anak&ad».'A cndepcraténda dm pOElerm é funda-
tnai^alf»tp«w5T 4|w.ã^^ntrftinttitaid»faii»ptrtfltTtr|dfir

tandiéni, czxrctiRto coda UBi sobe O catntnho que deve
inQMr.l^iiMitptRSiioãinirniatiçirA lta^^alUtll(«\iJ•■l•
seu csmútfto ea posição uxlivtduÂbzadâ drt» «to evtden-
temeiue arttbsada ATuul de cotuzs nm tnnm que naender
cfaranuníe quczn é haae de gmtmia e qunn é cqxBtção e
bfeo estáaenriQderanrotrailo atrases das nazçors que fttfão
w-aa*-(inab»in,VMirilã(ú*.tlnd:u-t«tu9nimMdtf.

Miamo com prcédemas e ditiruldartes de m ar a tose aba-
daemtocnodavoizçáidalHtndaçao reSalde.IaãoAzrvè-
do garanitu que ttàotem pmmsâo de reunir ro dr|iulados.
*G» InütomereunirtoMmprr comx-árttH 4e|iuta<to eeiwr c
umlnibalhociucartBttecenamrabnaite Nlobánrcnaida-
de de ttioa reunião Nds reatízainas um café da nianliA aiuea
dn intcio dos txalulhos lu AssonUeia LeseJoUva e thvmos
aoportuiádadededisculiratvlhaspaulas Esaréutntra-
iMllHiiMántivqili-anaanvliidAaA AiitMrHH*,«ftnitai

Sobt e a Fundação reSxúde. O istvtTiuda gzraixut que
cs par&tbanos VRáo os recubados pcEitivas o msis rápido
przahTl De aconlo cm Joaa é mqMTtarfie fazer a bstura
que os deputadosque ali etuvrram e iqxovarauí a txtgKnta
inTTom um cxKn|Xoniis3ü cccn a l^niha

O govcmzdúr cem meuto que se {Ueocupar cxni kua base
tttAUBe prensa saber quem reafaiuxiieéemvnopara
eviUi probfcroa* como os que emnieceram na lutaçao da
ruieLraoITtSodilcipiristraMt :çtfirr.4Li|tfn«4i«i ibiiqMSii
de deputados de qpooçãtf.

MAtSDOQUEjlfSTA
Indignada cou o fim da gratuidade nm (iuIa» in-
tmutiiiirijMLs |uri) jk-íomua «tuti râniiv. u ibqilMarla
estadual lícendada Doutora Paula fez um OfMfa am
|trefeno& niunidpais paia ajudar estes tiariniies Mais
do que isso, vai soltniar ao prestdmir «Ia Asaetnbleta
liTçdativa da l^raíba. Adriano Gatdúio, uma ação
nuMtria tui ««tilidti de disiíiui tiarir ria vnli.i th-
gabinete dasparlameiuaresãcausaeniqucstau.

expansAo
o deputodo euailuaJ e

Reloções Uitemancnais
e «Ia Fterae Parlamentar
•Ir FmftfreiidrdtnsiiMi e
DesetivolvimeRio Fccrík
miro na AUB, Eduardo
Carneiro, se reuniu cum
deputados de Prrtuínbu-
co para «fiscutir a aiaçã»
do CoiUiSrcio dos Parla
mentos do Ncnlesce. Ação
ünponaute paia o deseu-
VithioMVMitrlM ParaílM.

atua(Ao
A «leseinxáiara r preuígKi
do preitdaue da Fofoup.
Geõr^ Cortho, }urdo a
Cimfrdaaç&o Noaonal dr
Mtudi^át» <iur|««-nnhn
paraibanos presentes na
reunião do Conselho (\>-
tõico da mlidaiie. (iemgp
é reconhecido rnmoum
drfrnsw doAcauus muiu-
cipabstas e rrsponsãvel de
apcrscniat lutas impw-
laidespan ofortaled-
fiiriiln das ihUth-A

USOMEdONAL
O Kdet do PSDB na Câmara dos Deputados. Caiti»
Saicqiaia^ indicou o deputado (rderal Wdro Cuiüia
lima (PSDB; para integrar cgbdo lUulti a (Ànouiãn
Especial «pie vai analisar o T^ujeto «le tn n* 399/IS.
A niatéria trata uÉne a ctcnercialização no tetnttino
nartonal de mcdicamecaos «pte cotuenham extratos,
substratos ou panes da plaua Camtaias sothra etn sua
fnrmuUçân.

EXPCmEMTt
Por probleniaA oiuui ureis.
a Aaembíeu mudou fioi

expediente A Casa fcá fe-
Hiitda 'nNiHi «t Mí r«-i«Miuf
ri as anvTdsfiei nu dia 2 ik

raa rçtA segundo Pcrtaric
assinada ptilosecmário ile
Adfflinhuação e Recursos
lliitiiaiaK. (iiivai» Mtaua
Santos. Parece que a re-
ftrma que modificou toda
parle estrutural ao lado
tio plenário não foi boa ti
saftoerae para evitar os
pitAdemas que aparecem
rcnstanemente.

TIOBOS
A Esccia Suprnor tia
Magistratura e a .Ar adcmta
«le letras. Ciénaa» e .Artes
«f>i V4h> riu MMi»Mtglõqi«-
váu prumtrkVT, nu inés ile
atoil. uma Tornada stlizr
«tt 'Diieitcn fruKgmaa
tia Paraíba e no brasil;
dfsaíhnf {hTK|u-i-liva.s* I)
(oco são as tüdeiflA indíge
nas Ponguora «Io Vale do
Mamanguopr r Totiajara
dn Re^o Sul du Estado
A tntaziiva é do diretor
da Esma. desonbaigador
Marcas Cavalcanti

AOtKtoKACmTAi.
O vereador de loao Pessoa Tbugo Uxmu reuniu-se
com ojuiz Adhaihin Larct. ru 1* Vara da Inlánna «te
Tooo f>easoa, e ptopòs ações ccnpumu para runtribuit
cTxn a ampliação da quantidade de cnonças e oildes-
ceides «iSoicdos na Caprial. Tkiago iirrpfia a realiza
ção «Ic uma sessão e&pcnat para liisruiu o assunto,
além de criar uma agenda de açOrs mvotvmdo o
IMHtrV lUllithviraMirirdadn

André Btunet e tOMIA'


